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Portaria n. 003/2009

Sumula:  Exonera  Procurador  Jurídico  do
Legislativo Municipal  de  Palmital e da outras
providencias.

  O Presidente da Câmara Municipal de Palmital,
Estado do  Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei, 

Resolve:

 Art.  1.  : Exonerar,  conforme  solicitação  do
funcionário, que exerce o Cargo de Procurador Jurídico da Câmara Municipal de
Palmital, a Sra. EDITE SIMI ESTECHE, inscrita no C.P.F. n. 913.915.639-72,
OAB-Pr 42.176, com o símbolo CC1, constante na Lei Municipal de Estrutura
Administrativa e Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Palmital. 
 Art. 2.: Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

 Sala  de  Sessões  da  Câmara  Municipal  de
Palmital, 02 de fevereiro de 2009.

 Edoni Bonassoli
      Vereador Presidente 


